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PROJETO DE LEI Nº _____/2025

Institui o Programa Municipal de Distribuição do Medidor Contínuo de Glicose “FreeStyle Libre 2” às pessoas com Diabetes Tipo 1 no município de Sumaré e dá outras providências.
	
				O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SUMARÉ.

	Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

	Art. 1º Fica instituído, no município de Sumaré, o Programa Municipal de Distribuição do Medidor Contínuo de Glicose “FreeStyle Libre 2”, destinado às pessoas com diagnóstico médico de Diabetes Mellitus Tipo 1 (DM1).
	Art. 2º O programa tem como objetivo garantir o fornecimento gratuito do dispositivo de monitoramento contínuo de glicose a pacientes com DM1, residentes em Sumaré, a partir de 2 (dois) anos de idade, mediante indicação e acompanhamento médico.
	Art. 3º O fornecimento dos sensores dependerá de laudo médico fundamentado, cadastro regular na rede pública de saúde e cumprimento dos critérios definidos em regulamento próprio.
	Art. 4º Cada paciente contemplado terá direito ao recebimento de, no mínimo, 2 (dois) sensores por mês, respeitando a validade técnica de cada dispositivo e as orientações clínicas pertinentes.
	Art. 5º A execução do Programa poderá ser realizada com base em critérios definidos pelo Poder Executivo.
	Art. 6º A gestão e operacionalização do Programa observará os critérios técnicos, orçamentários e administrativos definidos em regulamento próprio, respeitada a autonomia do Poder Executivo.
	Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
	Art. 8º O Poder executivo poderá regulamentar a presente Lei no prazo de até 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua publicação.
	Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

	O presente Projeto de Lei tem como finalidade instituir, no município de Sumaré, o Programa Municipal de Distribuição do Medidor Contínuo de Glicose “FreeStyle Libre 2”, destinado a pessoas com diagnóstico de Diabetes Mellitus Tipo 1 (DM1).
	O Diabetes Tipo 1 é uma doença crônica que exige acompanhamento constante dos níveis de glicose no sangue, uma vez que o paciente depende de doses diárias de insulina para o controle da doença. O monitoramento contínuo da glicose, por meio de dispositivos modernos como o “FreeStyle Libre 2”, representa um avanço significativo na qualidade de vida, na segurança e no controle clínico dos pacientes.
	Com o acompanhamento em tempo real e sem a necessidade de múltiplas picadas diárias no dedo, o medidor contínuo de glicose reduz os riscos de hipoglicemias e hiperglicemias graves, melhora a adesão ao tratamento e contribui para a prevenção de complicações decorrentes do diabetes, como problemas cardíacos, renais, oculares e neurológicos.
	Além dos benefícios diretos à saúde e ao bem-estar das pessoas com DM1, a implantação do programa também representa uma medida de economia para o sistema público de saúde, ao reduzir o número de complicações graves que podem ser evitadas com o monitoramento mais eficaz.
	Diversos municípios brasileiros já têm adotado iniciativas semelhantes, garantindo dignidade, inclusão e avanços no cuidado às pessoas com diabetes. Sumaré, ao implantar este programa, se colocará em destaque nas políticas públicas de saúde, voltadas para a inovação e a promoção da qualidade de vida da população.
	Diante da relevância da matéria e do impacto positivo que trará, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação da matéria.
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